
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 487.893 - BA (2019/0000485-7)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO SOARES QUADROS E OUTRO
ADVOGADOS : MAIANA DA SILVA SANTANA  - BA036615 
   CARLOS ALBERTO SOARES QUADROS  - BA053417 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PACIENTE  : EMERSON BOA MORTE DOS SANTOS (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO 
PREVENTIVA. POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 
SOLTURA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 
PROCESSUAL. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 

EMERSON BOA MORTE DOS SANTOS contra decisão do Desembargador Relator 

do HC n.º 8028889-80.2018.8.05.0000, em trâmite perante o Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia, que indeferiu medida de provimento urgente.

O Paciente foi preso preventivamente, em 14/12/2018, pela suposta prática 

do crime de tráfico de drogas. 

Requer a Defesa, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem a fim 

de relaxar a prisão preventiva decretada e, subsidiarimente, conceder a liberdade 

provisória ao Paciente, impondo-lhe as medidas cautelares adequadas.

O pedido liminar foi indeferido pelo Presidente do Superior Tribunal de 

Justiça, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (fls. 93-94).

Foram prestadas informações às fls. 96-109, noticiando que o Paciente 

"teve a sua liberdade concedida" com o alvará de soltura "cumprido em 09 de janeiro de 

2019".

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo não 

conhecimento do writ (fls. 113-114).

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, consta à fl. 114, nas informações prestadas pelas 

instâncias ordinárias, que foi cumprido Alvará de Soltura expedido em favor do ora 
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Superior Tribunal de Justiça

Paciente, posto em liberdade no dia 09/01/2019, por ordem do Juiz processante.

Desse modo, evidencia-se a perda superveniente do interesse processual 

no prosseguimento do presente feito.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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